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ços rins dos outros (Constituição, art. 
31, parte geral e inciso 5.° parte geral 
e letra a). E o Decreto-lei n.o 6.016, 
de 1943, incluiu os bens, rendas e ser
viços das autarquias entre os serviços 
e bens da União, o que natural, visto 
que as entidades parestatais resultam 
de descentralizações administrativas por 
serviços sem perda alguma para o ór
gão descentralizado das regalias fruÍ
das ao tempo da descentralização. Ent' 
quanto o Instituto dos Industriários 
não vender o imóvel a associado seu, 
não poderá a Prefeitura do Distrito 
Federal cobrar impostos no concernen
te. 

VOTO 

o S·r. Ministro João José de Queirós 
- Data venia, não conheço do recurso 
ex oflicio. O IAPI não goza dêsse pri
vilégio, reservado à Fazenda federal, 
estadual ou municipal. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por maioria de votos, não conheceram 
do recurso. O Sr. Ministro Sampaio 
Costa votou de acôrdo com o Sr. Mi-
nistro João José 
o julgamento o 
Sampaio Costa. 

de Queirós. Presidiu 
Exmo. Sr. Ministro 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - RÊDE FERROVIÁRIA 
FEDERAL S. A. 

- A Rêde Ferroviária Federal, sendo uma sociedade 
por ações, de economia mista, não goza de fôro privilegiado. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Rêde Ferroviária Federal S. A. versus l\íanuel de Lemos Monteiro 
Agravo de instrumento n.o 11.257 - Relator: Sr. Desembargador 

NÉLSON RIBEIRO ALVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e d;scutidos os pre
sentes autos de agravo de instrumento 
n.o 11.257, sendo agravante a Rêde Fer
roviária Federal S. A. e agravado Ma
nuel de Lemos Monteiro, acordam os 
Juízes da Terceira Câmara Cível do Dis
trito Federal, por votação unânime, re
jeitar a preliminar e negar provimento 
ao recurso. 

Argúi o agravado, preliminarmente, 
que incabível era o agravo de instru
mento, visto que não tinha ocorrido, na 
espécie, julgamento de exceção de in
competência. 

Vários julgados esposaram, efetiva
mente, dito entendimento, mas, como fi
cou decidido no agravo n.o 9.763, Re
lator o Desembargador Guilherme Este-

lita, publicado no Diário da Ju,stica de 
20 de setembro de 1951, no ementário 
no apenso, pág. 8.875, "a decisão sôbre 
incompetência do Juiz mesmo sem ofe
recimento de exceção dá lugar ao agra
vo de n.o II do art. 842 do Código de 
Processo Civil". 

Quanto ao mérito, a decisão recorrida 
assinalou que, "quando a União prefe
riu reunir suas ferrovias sob a égide 
de uma sociedade anônima, com isto 
abriu mão do seu fôro especial, sujei
tando-se ao comum". 

Com efeito, o Estado procura, inilu
dlvelmente, descentralizar o seu siste
ma ferroviário, dando-lhe autonomia de 
função, apesar de existir ainda uma 
ce!'ta subordinação, quer em relação ao 
patrimônio, quer em referência a admi
n' stração, mas constitui, em realidade, 
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uma conciliação do poder e das prerro
gativas estatais com a flexibilidade e a 
organização das emprêsas privadas. 

A organização da sociedade anônima 
em causa representa, efetivamente, um 
destaque do conjunto da administração 
estatal, para se organizar de acôrdo com 
a necessidade do serviço que visa exe
cutar, mas, de qualquer modo, importa 
na sua representação própria, na pos
sibilidade de preencher as suas finali
dades, pelos seus estatutos, tudo a evi
denciar que nada impede que o Esta
do, dando forma a certas emprêsas, lhes 
atribua os caracteres peculiares às em
prêsas privadas, como ocorre com a ora 
agravante, que tem a estrutura de uma 
sociedade anônima, não somente quanto 
à sua administração, mas também quan-

to às relações jurídicas que decorrem 
dos negócios com terceiros e com os 
seus funcionários. 

Claro que diversas teorias procuram 
positivar a verdadeira conceituação da 
personalidade jurídica de tais emprê
sas, mas a tendência natural é recor
rer às formas privadas em sua orga
nização. 

Inexiste, assim, uma razão plausível 
para se reconhecer a ocorrência de fôro 
privilegiado, a fim de serem dirimidos 
os conflitos nas relações jurídicas que 
decorrem dos negócios com terceiros. 

Custas pela agravante. - Rio, 10 de 
dezembro de 1958. - Sadi Cardoso de 
Gusmão, Presidente. - Nélson Ribei7"o 
Alves, Relator. - Oscar Tenório. 

EXPULSÃO DE ESTRANGEIRO - COMPETÊNCIA DO PODER 
EXECUTIVO 

- A expulsão de estrangeiro é ato da competência priva
tiva do Poder Executivo; por seu caráter essencialmente pre
ventivo não é considerada pena. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Paciente: Masakiti Taniguti 
Petição de habeas corpus n.o 35.999 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEIRO DA CQSTA 

ACÓRDÃO 

Relatados, etc. 
Acorda o Supremo Tribunal Federal, 

em sessão plena, à unanimidade, dene
gar a ordem de habeas corpus n.o 
35.999, de São Paulo, nos têrmos das 
notas taquigráficas anexas. 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1958. 
- Orosimbo Nonato, Presidente. - Ri
beiro da Costa, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa -
Impetrado habeas corpus em favor de 
MaE'akiti Taniguti que, segundo se ale-

ga, sofre constrangimento ilegal, com 
direito ao benefício de livramento con
dicional concedido em primeira instân
cia e cassado pelo Tribunal de Justiça, 
sob o fundamento de ter sido decretada 
a expulsão do paciente pelo Poder Exe
cutivo Federal, elucida-se a espécie com 
estas informaÇJÕes, prestadas pelo ilus
tre Sr. Desembargador João Marcelino 
Gonzaga, Presidente do egrégio Tribu
nal de São Paulo (fls. 39): 

.. Acuso o recebimento de seu ofício 
n.o 417-R, de 7 de agôsto, solicitando
me informações a respeito do habeall 
corpus n.o 35.999, impetrado em favor 
de Masakiti Taniguti. 




